Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,


     A Casa do Povo!




PROPOSIÇÃO DE LEI AO PROJETO N.º 93/2011.


“Altera Lei Municipal nº 160, de 08 de maio de 
1.958, e dá outras providências”





    A CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO  APROVA:

Art. 1º . O caput do artigo 164 da Lei Municipal nº 160, de 08 de maio de 1.958, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 164 . Depois de 03 (três) anos de exercício, o servidor poderá obter licença, sem vencimentos ou remuneração, para tratar de interesses particulares.”

Art. 2º . Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala das Sessões, 23 de dezembro de 2011.

OSMAR COSTA

Presidente

